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Governador Celso Ramos

PREFEITURA

EDITAL Nº 034/2021 - ENFERMEIROS
Publicação Nº 3442677

EDITAL Nº 034/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação vigente, objetivando a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

estabelecidas neste Edital e na legislação vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

caráter excepcional e temporário, vacantes, em função da necessidade do interesse público voltado para o atendimento à população, bem 
como, considerando a necessidade de completar as equipes do ESF - Estratégia de Saúde da Família, que desenvolvem ações preventivas e 

-
tirem candidatos aprovados a serem chamados, diante da emergência e não havendo tempo hábil para a conclusão de um Futuro Concurso 
Público, o retardamento nas contratações inviabilizaria o programa ESF - Estratégia de Saúde da Família e o enfretamento e atendimento à 

remuneração e carga horária:

VAGAS CARGO HABILITAÇÃO
CARGA
HORÁRIA

SALÁRIO AVALIAÇÃO

01 + *CR Enfermeiro
Curso superior completo em Enfermagem, com registro no Con-

40 HRS R$ 2.862,71 Títulos

*CR = Cadastro de Reserva

Santa Catarina: www.diariomunicipal.sc.gov.br

DATAS PREVISTAS EVENTOS

01/12/2021
Publicação:

01/12/2021 a 22/12/2021 e
03/01/2022 a 10/01/2022

Períodos para Inscrições no Posto de Atendimento

EDITAL Nº 034/2021 - ENFERMEIROS
PubPubliclicaçãação No Nº 3º 3442442677677

EDITAL Nº 034/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
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12/01/2022

Publicação:

13/01/2022 e 14/01/2022
Data para interposição de recursos concernente as inscrições indeferidas e 

19/01/2022

Publicação:

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão efetuadas no período de 01 de dezembro de 2021 à 22 de dezembro de 2021, e de 03 de janeiro de 2022 a 10 de 
janeiro de 2022, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas no Posto de Atendimento na Secretaria de Saúde e Saneamento, localizada 

2.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 

2.3. As inscrições serão requeridas em Ficha de Inscrição própria, constante do Anexo I deste Edital, que deverá ser preenchida com letra 

2.4. O preenchimento da Ficha de Inscrição de forma incompleta, ilegível ou incorreta, implicará a eliminação do candidato do Processo 

2.8. As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Comissão Especial de Ava-
-

2.10. A aceitação da inscrição não desobriga o Candidato de comprovar, a qualquer tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os 
requisitos e condições estabelecidos neste Edital. O Candidato que não atender à solicitação terá sua inscrição cancelada, sendo eliminado 

2.12. São requisitos para Inscrição:

número de inscrição.

2.14. Os documentos de identidade originais e pessoais do candidato serão devolvidos no ato de apresentação, após as devidas anotações 
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inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

2.16. Em cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, na Lei 7.853/89 e no Decreto Federal 3.298/99, serão 

candidatos, equivalentes a 5% (cinco por cento) das vagas a serem ofertadas, desde que as atribuições do cargo/emprego público sejam 

2.19. É de inteira obrigação e responsabilidade do Candidato acompanhar todos os atos, editais, comunicados referentes ao presente Pro-

https://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br.

3. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

3.3. Para Avaliação da prova de títulos e dos critérios de desempate, o candidato deverá na hora de sua inscrição, apresentar os títulos, 

servidor designado ou cópia autenticada, conforme os seguintes critérios:

MODALIDADES PONTUAÇÕES CRITÉRIOS

Cursos de
Aperfeiçoamento

1(um) ponto por curso
Comprovar a realização de capacitação, com no 
mínimo 10(dez) horas por curso dentre as atribui-

Conclusão de Curso de Graduação na área da 
Saúde

3,0(três) pontos
Comprovar a conclusão de curso com apresen-

curso

Tempo de Serviço

1,0(um) ponto - Até
2(dois) anos de experiência na atividade

Comprovar o exercício com o tempo total em dias, 
meses e anos de atividades no mesmo cargo e 
mesma atribuição

2,0(dois) pontos - Acima de 2(dois) anos de expe-
riência na atividade

Comprovar o exercício com o tempo total em dias, 
meses e anos de atividades no mesmo cargo e 
mesma atribuição

3.6. O Candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc), deverá anexar cópia do documento comprobatório da altera-

3.7. Serão considerados os Cursos de Aperfeiçoamento, para todos os cargos, somente os cursos na área da saúde, concluídos no prazo 

-

3.10. Será computado o título por Tempo de Serviço no cargo pretendido e nas mesmas atribuições, até a data limite da publicação deste 

3.11. O Tempo de serviço deverá ser comprovado mediante Declaração emitida por pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado que com-
prove, sob pena de caracterização de falsidade ideológica, o tempo de serviço efetivamente laborado em acordo com ao estabelecido neste 

3.14. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos do Candidato, bem como, o encaminhamento 
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o Contrato.

4. DOS RECURSOS

4.2. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente no Posto de Atendimento na Secretaria de Saúde e Saneamento, localizada na Rodo-

4.4. O recurso deverá ser impetrado por meio de requerimento, devendo ser observadas, entre outros, os seguintes requisitos:

4.7. As decisões de recursos estarão disponíveis ao candidato no posto de atendimento e na forma de extrato, publicados nos locais esta-
belecidos neste edital.

5. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

de títulos obedecerá à seguinte ordem:

6. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
ENFERMEIRO: Participar no planejamento, execução e avaliação de planos e programas de saúde. Participar da formulação das normas e 

e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na instituição. Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfer-
magem. Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais. Prestar assessoria quando solicitado. Desenvolver educação 

-
tada. Participar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e de calamidade pública, quando solicitado. Elaborar e 
executar uma política de formação de recursos humanos de enfermagem de acordo com as necessidades da instituição. Realizar consulta 

epidemiológica. Dar assistência de enfermagem no atendimento as necessidades básicas do indivíduo, família e a comunidade de acordo 

e prevenção da saúde. Participar de programas de saúde desenvolvidos pela comunidade. Promover e participar de atividades de pesquisa 
operacional e estudos epidemiológicos. Elaborar informes técnicos para divulgação. Colaborar no desenvolvimento das atividades relacio-
nadas com saúde ocupacional da instituição em todos os níveis de atuação. Fazer registro das atividades realizadas e de famílias atendidas 

7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁ-
RIA

7.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Sim-

c) Declaração de não vínculo parentesco com Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, dos Secretários Municipais ou dos titulares de 
cargos equiparados, e dos dirigentes dos órgãos no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo e dos Vereadores e dos 
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7.3. Sendo que o candidato quando convocado para admissão terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar-se na Secretaria de Saúde 
e Saneamento, ou manifestar-se por escrito sobre o interesse no preenchimento do cargo, no caso de não comparecimento o candidato 

7.4. O candidato sujeitar-se-á às normas do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e será vinculado ao Regime Geral de Previdência 

7.6. Será excluído do processo Seletivo o candidato que apresentar documentações incompletas, falsas ou inexatas, ou documentos irre-

7.7. O prazo de contratação será de 1(um) ano prorrogáveis por igual período, a critério do poder público, podendo ser rescindido também 
a seu critério.

8. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

-

8.5. A aprovação no Processo Seletivo não gera o direito à admissão, mas esta se houver, será de acordo com a necessidade do município, 

do edital, as que decorrerem de vacância do cargo e as que vierem a ser criadas, mesmo sendo para outra divisão dentro da Secretaria de 

8.6. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.

Governador Celso Ramos, 29 de novembro de 2021.

Marcos Henrique da Silva     Gabriel Ruan Duarte
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS N° 034/2021
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _________

Nome do(a) Candidato(a):

Cargo:
Identidade: Data de Nascimento: Sexo: M ( ) F ( )
CPF: Título Eleitoral: Estado Civil:
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PIS: Cor/Raça: Nacionalidade:
Telefone: E-mail -
Endereço: Bairro:
Município: Estado: CEP:
Nome da Mãe
Portador de 
Necessidade 
Especial
( ) Sim ( ) Não

Qual:

Laudas Entre-
gues

Quantidade:

-
tadas.

Governador Celso Ramos,

 ........... /............./ ........... 
Assinatura do Candidato: (Obs: a assinatura deverá deve ser igual a constante na identidade)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2021 - 1.º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 27/2021 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E 
A EMPRESA CONSTRUTORA JT LTDA TERMO DO CONTRATO Nº 027/2021, REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS 
N. 073/2021

Publicação Nº 3443157

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N.º 027/2021

1.º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 27/2021 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA CONSTRUTORA JT LTDA TERMO DO CONTRATO Nº 027/2021, REFERENTE A TOMADA DE 
PREÇOS N. 073/2021, PROCESSO Nº 073/2021.

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, 
com sede na Praça 6 de Novembro, n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos SC, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, SR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA e a empresa empresa CONSTRUTORA JT LTDA 
estabelecida a Rua/Av. Ganchos, nº 531, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita sob o CNPJ/MFNº. 41.969.143/0001-93, 
daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (s) Senhor (a) JOÃO JORGE DA SILVA, inscrito (a) sob o CPF N. 
059.511.649-31 , portador (a) do RG n° 4941568, resolvem, de comum acordo, READEQUAR/SUPRIMIR O CONTRATO ORIGINAL, que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVI-
VÊNCIA DO IDOSO NA RUA ROSENDO JOAQUIM SAGAS, LOTEAMENTO PALMAS DO ARVOREDO, NO BAIRRO DE PALMAS NO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE Nº 895907/2019/CAIXA, FIRMADO JUNTO AO MINISTÉRIO 
DA CIDADANIA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, respeitando o estabelecido no art. 65 seus incisos e parágrafo 1º, da Lei nº. 8666/93, e a 
Cláusula Décima Primeira do Contrato nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem por objeto readequar/SUPRIMIR o contrato original corrigindo os valores de itens idênticos, com valores dife-
rentes, conforme proposta apresentada, uma vez que houve equivoco no preenchimento dos valores do item 1.5.5 da Planilha apresentada 

para itens idênticos.
Conforme consta na solicitação do Setor de Convênios a Planilha deve ser readequada e o valor total do contrato suprimido em R$: 0,90 ( 
noventa centavos).

CLAUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA

2.1. Faz-se indispensável o aditamento ocorrendo a supressão de R$: 0,90 ( noventa centavos),
corrigindo assim o valor contratual para adequação junto a tabela proposta.
A proposta corrigida com a devida supressão foi nos enviada pela equipe técnica da Prefeitura Municipal.

qual seja o art. 65, inciso I alíneas “a” e “b” e parágrafo 1º da Lei 8.666/93, in verbis:

I - unilateralmente pela Administração:

-
viços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 
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